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ESTADO DE SA}ì:TÂ CÀTÂRINÂ
PREFTITT'RA ì't'NICIPÂL DE QT'II'}IEO

DECRSTO NS-O56,/95 _ DE 14 DE FEVEREIRO DE 1995.

DECIÁRA DE TITILIDADE PÚBLICA A
SOCIEDA-DE DE ÂSSISTENCIÂ SOCIÁi
E EDTJCÂCIONAL DA ASSEMBï.ÉIÂ DE
DEUS DE oÜIIOTíBO_SASEADESIJI E DÂ
O{trRÁS PROVIDENCIAS.

ANTONIO nOSSgIlo, PrefeÌto Hunlclpal de 8u11orÌbo, E€tado
dè Santa Catarina, uBando de coml)etência prlvativa que the confere
o Inclso IX, do Art.83 da Lei orgânlcè MunÌc1pal, e autorizado I)ela
Lei llunicipal na-1A72/93, de 11 de iurÌho de 1993,

DËCRETA:

Art- 1q - Flca declôrade de Uti1ldêde Púb1ica, a SOCISDADE
D3 ASSISTEIICIÂ SOCIAL E ED{'CÁCIONÀI- DA ÂSSEI,IBI,ÉIÂ DE DEUS DEqtfÍaÈ{Bo - SASEADÉX!{ I, con iÍrscr1ção nô CGC/MF sob o
np.73.363.335,/OOO1-48, coi0 éêde à Rua Joaçaba nç-75, nâ cidade de
Quilonbo-SC.

AtX -29 - A Sociedade de que trata o Artlgo 1q- da presente
Iéi, deverá cumprír ô d16poêto na Leí Hunicipal n9 -7072/93, de 17
de iunho de 1993, Eob pena de rewogação da Declaragão de Utilidade
Púb1ica.

Árt-3S - Estê Decreto entre em vigor na
Inrblicaç&o, revogadas ae dlepoelçõeê eür contrárlo"

data de BÌ.lA

Gabinete do Prefej.to Municipal de
Quilombo, E6iado de Sania Caiarina,
em 14 de fewret?o de 1995.(%w

ÁNr1cNIO ROSSET113
Prefeito Municipal

ReglÊt\a-do e Pübl.lcado em daLê supra-

h-rrffik<â,''r^d"
Secretári o de Admi nistraçãc


